
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata


Projeto de Lei nº 1.889/2025


Dispõe sobre a garantia da prestação adequada do serviço público mediante o controle e inventário anual do almoxarifado do Município de Carmo da Mata. 


A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a garantia da prestação adequada do serviço público, nos termos da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, mediante o controle e inventário anual do almoxarifado do Município de Carmo da Mata, de modo a assegurar a regularidade e continuidade do serviço público.

Art. 2º  A observância dos princípios da regularidade e continuidade da prestação do serviço público previstos nesta Lei se dará pela realização de procedimentos de controle e gerenciamento do estoque de materiais ao final de cada exercício financeiro, com o objetivo de salvaguardar material suficiente para a manutenção das atividades do Município quando do início do exercício financeiro seguinte.

Parágrafo único.  Sem prejuízo das rotinas já existentes e do disposto no Decreto nº 2.835, de 25 de junho de 2024, o controle e inventário anual do almoxarifado do Município deve ser efetuado de modo a assegurar que o estoque de materiais seja suficiente para garantir a prestação adequada do serviço público até, pelo menos, o dia 31 de janeiro do ano seguinte.

Art. 3º  Quando do encerramento do mandato eletivo do Chefe do Poder Executivo, o Município deve tomar providências especiais para certificar a observância dos preceitos desta Lei.

Art. 4º  O descumprimento desta Lei configura crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, nos termos do inciso XIV, do art. 1º, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.


Priscila Piassi Borges
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

Esta proposta tem como objetivo garantir que o Município de Carmo da Mata mantenha um controle rigoroso dos estoques de material dos órgãos e secretarias, prevenindo a falta de recursos que possa interromper a prestação dos serviços públicos essenciais. Ao instituir o inventário anual do almoxarifado, assegura-se que, ao iniciar o novo exercício, haja material suficiente para, ao menos, um mês de atividades, promovendo a continuidade e a eficiência na administração.

Ademais, a medida está fundamentada nos princípios da administração pública e em dispositivos da Constituição da República, da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Orgânica do Município, respeitando as competências legislativas municipais em conformidade com o pacto federativo e a separação dos Poderes. O procedimento proposto encontra respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que orienta a correta gestão dos recursos públicos sem interferir na autonomia administrativa, fortalecendo a prestação de serviços de qualidade à população.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.


Priscila Piassi Borges
Vereadora
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